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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 
    

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

CONCURSO PÚBLICO 

(REF.: EDITAL Nº 002/2018) 

FICAM os candidatos abaixo relacionados, habili-

tados e classificados no CONCURSO PÚBLICO – 

Edital nº 002/2018, para preenchimento do cargo 

de Professor de Educação Básica I - 30H a com-

parecerem ao Departamento de Gestão de 

Pessoas da Prefeitura Municipal de Suzano, nos 

dias 23, 26 ou 27 de agosto de 2019, para tomar 

ciência sobre os documentos necessários com os 

quais assumirá as devidas funções. 

Os candidatos que não comparecerem no prazo 

estabelecido decairá o direito da contratação. 

Cargo – Professor de Educação Básica I 30H – 

Lista Especial 

Class. Nome                                                         

Documento              

68° 
NATALIA DE OLIVEIRA DOS 

SANTOS 429203573 

69° 
VINICIUS VIDAL DA SILVA 306049624 

70° 
DEBORA CRISTINA CRUZ 27125158X 

71° 
ROGERIO DE ANDRADE 

FIGUEIREDO JUNIOR 486914719 

72° 
MARISA MARIA DA SILVA 

DANIEL 271356005 

73° 
SHIRLEY NOGUEIRA 

SEIXAS 280632708 

74° 
VITOR FERNANDES DE 

SOUZA 521240505 

75° 
MARIA AMELIA DE LIMA 219318104 

76° 
JANUSA GUIMARAES 

GOMEZ 507781545 

77° 
DANIELA SANCHES 

GONCALVES 276308682 

78° 
PRISCILA DE ANDRADE 

KUNGEL BERGAMINE 42930383X 

79° 
GISELIA MACHADO DE 

AMORIM 25692210X 

80° 
JAIRO MARTINS DE 

FRANCA 320457242 

81° 
REGIS FERREIRA BRASI-

LIO DOS SANTOS 429248301 

82° 
CRISTINA BEZERRA 

ALENCAR DE OLIVEIRA 45934038 

83° 
BRUNA ISABELLA RUSSO 40389003 

84° 
CINTIA CARVALHO DE 

LIMA 281498258 

85° 
SABRINA DA SILVA 

FERREIRA 440274035 

86° 
KATIA LEITE DE MORAIS 

GODOI 349120043 

87° 
LILLIAN MONTEIRO DA 

SILVA 333806086 

88° 
RACHEL DOMICIANO DOS 

SANTOS 430424589 

Cargo – Professor de Educação Básica I 30H 

Class. Nome                                                             

Documento              
08° ANGELICA BRAGA BARBOSA 490490116 

09° EDNILCE RIBEIRO SANTANA 20313736X 

E, para que ninguém possa alegar desconheci-

mento é expedido o presente Edital. Suzano, 22 

de Agosto de 2019. CINTIA RENATA LIRA DA 

SILVA Secretária Municipal de Administração. 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇA 
    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 053/2019 – REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDI-

CAMENTOS E MATERIAS MÉDICO-

HOSPITALARES. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Pregoeiro ADJUDICOU 

o objeto do presente PREGÃO às empresas: 

DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO LTDA com o valor de R$ 

606.897,00 (Seiscentos e seis mil, oitocentos e 

noventa e sete reais) para o ITEM 02, com o valor 

de R$ 62.000,00 (Sessenta e dois mil reais) para 

o ITEM 13, com o valor de R$ 29.635,00 (Vinte e 

nove mil, seiscentos e trinta e cinco reais) para o 

ITEM 14, com o valor de R$ 29.550,00 (Vinte e 

nove mil, quinhentos e cinquenta reais) para o 

ITEM 19 e com o valor de R$ 27.093,00 (Vinte e 

sete mil e noventa e três reais) para o ITEM 27; 

CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI 

com o valor de R$ 6.028,80 (Seis mil e vinte e 

oito reais e oitenta centavos) para o ITEM 03, com 

o valor de R$ 49.280,00 (Quarenta e nove mil, 

duzentos e oitenta reais) para o ITEM 29 e com o 

valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) para 

o ITEM 30; INTERLAB FARAMACÊUTICA LTDA com 

o valor de R$ 170.800,00 (Cento e setenta mil e 

oitocentos reais) para o ITEM 07 e com o valor de 

R$ 3.660,00 (Três mil, seiscentos e sessenta 

reais) para o ITEM 12; CRISTÁLIA PRODUTOS 

QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA com o valor de 

R$ 54.150,00 (Cinquenta e quatro mil, cento e 

cinquenta reais) para o ITEM 08, com o valor de 

R$ 157.500,00 (Cento e cinquenta e sete mil e 

quinhentos reais) para o ITEM 17 e com o valor de 

R$ 86.500,00 (Oitenta e seis mil e quinhentos 

reais) para o ITEM 18; PORTAL LTDA com o valor 

de R$ 9.673,20 (Nove mil, seiscentos e setenta e 

três reais e vinte centavos) para o ITEM 20 e com 

o valor de R$ 36.450,00 (Trinta e seis mil, qua-

trocentos e cinquenta reais) para o ITEM 23; VITAL 

HOSPITALAR COMERCIAL LTDA com o valor de R$ 

132.000,00 (Cento e trinta e dois mil reais) para o 

ITEM 28 e com o valor de R$ 56.000,00 (Cin-

quenta e seis mil reais) para o ITEM 32; JUPITER 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS 

HOSPITALARES LTDA com o valor de R$ 

60.000,00 (Sessenta mil reais) para o ITEM 31; 

PONTUAL COMERCIAL EIRELI com o valor de R$ 

63.000,00 (Sessenta e três mil reais) para o ITEM 

49 e MOMILLI COMERCIAL LTDA com o valor de 

R$ 159.000,00 (Cento e cinquenta e nove mil 

reais) para o ITEM 50, restando DESERTOS os 

ITENS 01, 04, 05, 06, 09, 10, 11, 15, 16, 21, 22, 

24, 25, 26, 47 e 48, e  FRACASSADOS os ITENS 

33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 

45 e 46; cuja decisão foi HOMOLOGADA pelo 

Senhor Secretário Municipal de Saúde. 

LUIS CLAUDIO ROCHA GUILLAUMON - Secretário 

Municipal de Saúde. 

 

RATIFICAÇÃO: TORNAMOS PÚBLICO, para conhe-

cimento dos interessados, que o Senhor Secretá-

rio Municipal de Saúde RATIFICOU: 

Dispensa de Licitação: com base no art. 24, inc. 

IV, da Lei Federal nº 8.666/93, para aquisição de 

bomba de infusão por seringa para atender a 

liminar judicial – CONTRATADO: MEDCUORE 

ARTIGOS MEDICOS LTDA – VALOR: R$ 1.790,00 – 

DATA: 20 de agosto de 2019. 

LUIS CLAUDIO ROCHA GUILLAUMON - Secretário 

Municipal de Saúde. 

 

 


